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OFÍCIO Nº 145/2022-CDESCTMA T

Brasília, 05 de janeiro de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente FERNA NDO RODRIGUES FERREIRA  LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP
Brasília - DF
 

Senhor Diretor, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6002/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 05/01/2022, às 20:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0648384 Código CRC: 3DF0D358.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

           

INDICAÇÃO    Nº , DE 2021

(Autoria: Senhor Deputado Daniel Donizet )

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio
da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP e da
Administração Regional do Gama,
realize a revitalização da Praça da
SHIS 2, situada na Região
Administrativa do Gama- RA II.

 

A    nos termos do art. 143 do  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que,     por   intermédio
da  Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP  e da Administração Regional do
Gama,  realize a revitalização da Praça da SHIS 2,     situada na  Região Administrativa do
Gama- RA II.   

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem por objetivo requisitar as autoridades competentes
a revitalização da Praça da SHIS 2 que encontra-se em péssimas condições, necessitando de
urgente reforma para que possa ser utilizada com segurança.

Os problemas ali existentes são enormes e a população em geral vem reivindicando a
implementação de medidas destinadas a promover a revitalização da praça e das quadras, de
forma a mantê-la em condições de segurança, limpeza, iluminação e urbanização dentre
outros aspectos.

Entre os direitos fundamentais do cidadão brasileiro encontramos nos artigos 6º, 7º,
inciso IV, 217, § 3º e 227, todos da Constituição Federal de 1988, na qual, institui que o lazer
e a necessidade que homem tem de tê-lo desde criança. Reconhece-se a importância que o
lazer tem na socialização.

Sendo assim, vale reafirmamos a importância do lazer para as crianças,  elencando
entre as prioridades do Poder Público as do inciso IV do art. 255 da Lei Orgânica do DF, que
garante a manutenção e adequação dos locais já existentes, bem como a previsão de novos
espaços para esporte e lazer, garantida a adaptação necessária para portadores de
deficiência, crianças, idosos e gestantes.

Não obstante, as  calçadas são parte da infraestrutura básica de um local sendo a
alternativa mais fácil e segura para um pedestre transitar. Na região existe um grande número
de pedestres, em especial crianças e jovens com mobilidade reduzida e pessoas de
necessidades especiais - PNE o que prejudica a caminhada, pois existe uma precariedade
nas calçadas. 
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As calçadas garantem ao pedestre um espaço próprio para transitarem com
segurança, além de valorizar os imóveis e melhorar a qualidade de vida da população.
Estamos trabalhando para preparar a cidade para o futuro e buscando recursos para que
outros bairros sejam também atendidos.

Nesse sentido, por se tratar de matéria de relevante valor social,  rogo aos nobres
pares o apoio para a aprovação desta Indicação.

 

Sala das Sessões, em ...

 
DANIEL DONIZET

Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 144, Deputado
 em 18/02/2021, às 16:30:51(a) Distrital,
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